
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 2.305, DE 2000
(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Altera .) inciso 11 do §l G do art. t:;1 da Lêi nu 8.503, d8 ::3 dE: setemt,rc. de 1897, ,~ut:: institui
o Código de Trânsito Brasileiro.

(APEN8E-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.050, DE 1999.)

(I ("()1 II:JF:ES:::,(I lIA("I(I~ IAL dôcrctJ.:

Art. \° O inciso II do ~ \0 do ano 61 d<l hi n° 9 ~03,97 passa a \·ig.:,rar com

a segumte redação:

"Art. 61 .
, l°s··················· ..

Ir - nas vi as rurais:

a) nas rodovias:

1) Cento .: de:: quilômetros por hürZ! para lTIü[Cocic!et.l::,. iJutomO';êl:: e

camionetas: (NR)

2) noventa quilôrnctw: pür h,xa. para (,nibuz ç micrüônibus:

3) oitenta quilôm-:-tr0s p.:.r horá. para ü:: démal::: v.-:iculü3:

Art. 2° E:ta lei entra em vigúr na data d.:; ::,IJ:j publi,:uçà0.
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JUSTIFICAÇÃO

A me,dificaçàü que prüp.:.mü.; pa.ra <:i \·.:lücidade ma:·:ima da,; mütücickt3..:. é

no z.:ntidü de êquipará-la à ·....dücidád.=. máx.imas düs autümó'/,::i.:: ;: c.lmiünelas.

Se o Códigü de Trânsitü Bra.;Ilcirü vtiü cCom ü übj,;;tivü de redu.::ir ü número

de aCldênt~:.. ü qu·~ nàü !: aceitá';': I é que a mütüeick:ta 3êj3. übrigâ.da a andar atrás de

ônibus, ílutom.:.\·õ:is e cZ!.Ii1iün.::ta:;. pürque dü müdü (ümo .:stá rla ki era é obrigada a

---~er-SÇ no limite de 80 km/h.

-. :2.r;dü atri::. dê I~nibus (tU de üurrü':: \çlcuio.: ü motociclista nàü cGm.cgue

r:;m:ergi:ll I)':' problema.: ,::-:isténte.:: na pavimentaçãü, sem ('üntar qUê, e,brigatüriam.::nte [,::m

que dar passagém a wdüs ü::' \·éiculo~. mênü::. :lO':: caminhôé:::., que devem t8.mbém trafeg:1r na

mesma velocidade d.: 80 k.mi11.

Cüm {j aru:,tl limite: de velocidade e.s motücidi.::ta;:. in'lari::oélmeme :ào

multad()s. pois Zé PülíciJ. EüJüviária quandü, áinda de longe, \ê uma mülüclckta,

obrig3.wriamcme de farcol ace':'l', imediatamente aciüna Lo .::eu r:1d~r, püis sabe que em geral

uma mütücidéta trafega numa rüdüvia acima dü::. 80 bI1Jh, para sua própria 2.êgurança.

na..:. condições atuais, tnfegar acima de SOknllh ::.ignifica COnlet.=.r infração

por ·:::·:ce:::.:;ü dê velocidade, e:3tar ::ujeitü a multa ;;llLi2~ima, à perda d.: püntuaçãü .: à

suspensàü dü direito de dirigir.

E.::t::..ndü as mütü::: enquadnidzL:: m vdücidadé limitês d,:: I lO km/h, igual aos

autCtmc.';,:i::., J SUá s.::gur::m;J. <1llménl3.rla e nàü ten:lrne.:3 ,:s::.e.::: problemas.

As::.irn, esperamo: ter aprü';adü ·:::.tê pr·::sénte projeto'} dt \.:i Çr::lü.:: ilu::tres

deputados.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEl\1BRO DE 1997.

ll'-TSTITUI (I C'óDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.

CAPÍTULO lU
DAS NORMt\S (JERAIS DE ClRCULAÇAf) E C()NDUTA

Art. 61. A velücidad~ máxima penniLida para a via será indicada por meiü de
sinalização, obedecida suas caract~Iistica..; té.cnicas e as condiçÕes de trânsito.

§ l° Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima
será de:

1- nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido;
b) sessenta quilômetros por honL nas vias arteriais:
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras:
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais:
11 - nas vias rurais:
a) nas rodovias:
1) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e camionetas;
2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;
3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veiculos;
b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.
§ 2° O órgão ou entidade de trânsito üu rodoviário com circuns\::rição sobre a

via poderá regulamentar, por meio de sinalização. velocidades superiores ou interiores
àquelas estabelecidas no parágrafo anterior.




